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REQUERIMENTO N.º        , DE 2008. 
(DO SR. ADÃO PRETTO) 

 
 
 
     
Requerem a realização de 
seminário sobre a propaganda de 
alimentos para crianças, em 
parceria com a Comissão de 
Legislação Participativa. 

 
 

Requerem nos termos regimentais a realização de Seminário com a 
finalidade de discutir os efeitos e conseqüências da propaganda produzida por 
empresas multinacionais produtoras de alimentos para criança. 
 
      

JUSTIFICATIVA 

           As empresas multinacionais não repetem no país o que fazem nos EUA, 
treze multinacionais nos EUA - Burger King, Cardbury Adams, Campbell Soup, 
Coca Cola, ConAgra, General Mills, Hershey, Kraft, Kellogg, Mars, McDonald's, 
PepsiCo e Unilever - têm no mercado americano, restrições à publicidade dirigida 
a crianças.  

           No mercado brasileiro, apenas as filiais da General Mills e Mars repetem as 
restrições. As demais empresas, através de suas filiais veiculam publicidade 
dirigida ao publico infantil - exceto a ConAgra, que não atua no país.  

            É o que diz o documento 'Compromisso público de 13 empresas a não 
anunciar para crianças e seu descumprimento no Brasil', encaminhado pelo 
Projeto Criança e Consumo, do Instituto Alana, ao Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor (DPDC), do Ministério da Justiça. 

 

            Segundo o Projeto, a partir de 2006 as empresas começaram a 
desenvolver códigos de auto - regulamentação para restringir a publicidade 
dirigida a menores de 12 anos. Mas o relatório aponta "contradição na conduta 
dessas empresas que aplicam os códigos nos EUA e não o fazem no Brasil". 
Segundo informação distribuída à imprensa pelo Instituto Alana, o documento 
encaminhado ao Ministério da Justiça pede para que o órgão cobre das 
multinacionais que seus respectivos códigos sejam colocados em prática no país 



              Neste ano a Campanha “Quem Financia a Baixaria é Contra a Cidadania, 
promove a 5ª edição do Dia Nacional Contra a Baixaria na TV e tem como tema 
principal a propagando destinada à crianças e adolescentes.  

              Daí porque se justifica a participação da Câmara dos Deputados no 
debate, mesmo porque tramitam nesta Casa vários projetos que dispõem sobre a 
matéria.  

             Sala da Comissão, em 02 de setembro de  2008. 

 

 

Deputado Adão Pretto                                                      

 

 

 


